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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.037, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
3.583.513,24  (três  milhões,
quinhentos  e  oitenta  e  três
mil, quinhentos e treze reais e
vinte e quatro centavos), em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.935, de 03/10/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.02.03  -  CRIANÇA  DE  0  A  5  ANOS  -

INFANTIL
Ficha: 0093 - Funcional: 12.365.0116-2.012
3.1.90.11.00  -  02  –  271.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
....................................R$ 760.000,00

3.1.90.11.00  -  02  –  272.0000  -  VENCIMENTOS  E
V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
....................................R$ 773.513,24

Ficha: 1156 - Funcional: 12.365.0116-2.014
3.3.90.40.00  -  02  –  273.0000  -  SERVIÇOS  DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA..................................................................R$
340.000,00

3.3.90.40.00  -  02  –  274.0000  -  SERVIÇOS  DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA..................................................................R$
680.000,00

Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 0143 - Funcional: 12.361.0112-2.012
3.1.90.11.00  -  02  –  261.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
....................................R$ 1.000.000,00

Ficha: 0149 - Funcional: 12.361.0112-2.014
3.3.90.39.00 - 02 – 262.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
..................................R$ 30.000,00

T o t a l  d a
Suplementação......................................................................
.........................R$ 3.583.513,24

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 07 de outubro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 07 de outubro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.038, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.200.000,00  (um  milhão  e
duzentos  mil  reais),  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.936, de 03/10/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0282 - Funcional: 10.302.0075-2.073
3.3.90.39.00 - 01 – 310.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
..................................R$ 1.200.000,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 0002 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 70.000,00

Unidade: 02.04.01 - MANUT.SEC. DE INFRAESTRUTURA,
OBRAS, PLANEJ URB E HABITAÇÃO

Ficha: 0510 - Funcional: 15.452.0058-1.518
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  –  1 3 0 . 0 0 0 0  -  O B R A S  EE
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INSTALAÇÕES..........................................R$ 5.000,00
Ficha: 0517 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 3.000,00
Ficha: 0519 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.3.90.36.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
.......................................R$ 20.000,00

Ficha: 0520 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 10.000,00

Ficha: 0522 - Funcional: 15.452.0058-2.098
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 11.000,00
Unidade: 02.04.04 - CEMITÉRIOS
Ficha: 0528 - Funcional: 15.452.0060-2.097
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 11.000,00
Ficha: 0530 - Funcional: 15.452.0060-2.097
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 3.000,00

Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
Ficha: 0535 - Funcional: 15.451.0108-1.520
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES.........................................R$ 344.452,65
Ficha: 0549 - Funcional: 15.451.0108-2.096
3.3.90.14.00  -  01  –  110.0000  -  DIÁRIAS  -  PESSOAL

CIVIL......................................R$ 1.000,00
Ficha: 0552 - Funcional: 15.451.0108-2.096
3.3.90.36.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
......................................R$ 3.000,00

Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
Ficha: 0561 - Funcional: 15.452.0109-2.003
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO......................................R$ 28.000,00
Ficha: 0563 - Funcional: 15.452.0109-2.003
3.3.90.36.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
......................................R$ 10.000,00

Unidade: 02.05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 0575 - Funcional: 04.122.0007-1.517
4.4.90.52.00  -  01  –  110.0000  -  EQUIPAMENTOS  E

M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
...................................R$ 50.000,00

Ficha: 0581 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.....................................R$ 10.000,00

Ficha: 0583 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.36.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
.....................................R$ 19.060,46

Ficha: 0584 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
...................................R$ 46.871,54

Ficha: 0585 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO......................................R$ 70.000,00
Unidade:  02.05.04  -  UNIDADE  DE  INFORMÁTICA  E

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Ficha: 0600 - Funcional: 04.122.0007-2.995
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.....................................R$ 23.000,00

Ficha: 0601 - Funcional: 04.122.0007-2.995
3.1.90.13.00  -  01  –  110.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS....................................R$  7.000,00
Ficha: 0604 - Funcional: 04.122.0007-2.995
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
...................................R$ 9.674,45

Ficha: 0606 - Funcional: 04.122.0007-2.995
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO......................................R$ 4.000,00
Unidade: 02.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

FINANÇAS
Ficha: 0636 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.....................................R$ 80.000,00

Ficha: 0637 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.1.90.13.00  -  01  –  110.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS....................................R$  18.745,90
Ficha: 0640 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.....................................R$ 10.000,00
Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E

LAZER
Ficha: 0646 - Funcional: 27.812.0046-1.517
4.4.90.52.00  -  01  –  110.0000  -  EQUIPAMENTOS  E

M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
...................................R$ 15.000,00

Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO

Ficha: 0685 - Funcional: 08.244.0081-1.554
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  –  5 1 0 . 0 0 0 0  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES........................................R$ 5.000,00E
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Ficha: 0696 - Funcional: 08.243.0070-1.615
4.4.50.39.02 - 01 – 510.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  p a r a  I n v e s t i m e n t o s  -  C r i a n ç a  e
Adolescente...........................................................................
........................................R$ 11.000,00

Ficha: 0699 - Funcional: 08.243.0081-1.615
4.4.50.39.30 -  01 – 510.0000 -  Repasse ao Terceiro

Setor - ONG Nova Canaã..........R$ 25.000,00
Ficha: 0715 - Funcional: 08.244.0081-2.026
3.3.90.30.00  -  01  –  510.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.....................................R$ 4.500,00
Ficha: 0716 - Funcional: 08.244.0081-2.026
3.3.90.36.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
.....................................R$ 5.300,00

Ficha: 0717 - Funcional: 08.244.0081-2.026
3.3.90.39.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
...................................R$ 19.500,00

Ficha: 0758 - Funcional: 08.244.0081-2.484
3.3.90.39.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
...................................R$ 2.000,00

Ficha: 0759 - Funcional: 08.244.0081-2.484
3.3.90.40.00  -  01  –  510.0000  -  SERVIÇOS  DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA..................................................................R$
1.000,00

Ficha: 0764 - Funcional: 08.244.0081-2.486
3.3.90.36.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
....................................R$ 2.300,00

Ficha: 0768 - Funcional: 08.244.0081-2.486
3.3.90.40.00  -  01  –  510.0000  -  SERVIÇOS  DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA..................................................................R$
2.000,00

Ficha: 0776 - Funcional: 08.244.0081-2.490
3.3.90.36.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
....................................R$ 7.000,00

Ficha: 0780 - Funcional: 08.244.0081-2.490
3.3.90.48.00  -  01  –  510.0000  -  OUTROS  AUXÍLIOS

F I N A N C E I R O S  A  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
....................................R$ 90.000,00

Ficha: 0786 - Funcional: 08.244.0081-2.492
3.3.90.32.00  -  01  –  510.0000 -  MATERIAL,  BEM OU

S E R V I Ç O  P A R A  D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
..................................R$ 2.000,00

Ficha: 0794 - Funcional: 08.244.0081-2.492
3.3.90.40.00  -  01  –  510.0000  -  SERVIÇOS  DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA..................................................................R$
4.500,00

Ficha: 0805 - Funcional: 08.244.0081-2.781
3.3.90.48.00  -  01  –  510.0000  -  OUTROS  AUXÍLIOS

F I N A N C E I R O S  A  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
....................................R$ 7.000,00

Ficha: 0814 - Funcional: 08.244.0081-2.910
3.3.90.30.00  -  01  –  510.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO....................................R$ 22.662,00
Ficha: 0818 - Funcional: 08.244.0081-2.910
3.3.90.39.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
..................................R$ 31.000,00

Ficha: 0821 - Funcional: 08.244.0081-2.910
3.3.90.40.00  -  01  –  510.0000  -  SERVIÇOS  DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA..................................................................R$
6.500,00

Ficha: 0845 - Funcional: 08.244.0081-2.930
3.3.90.39.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
..................................R$ 1.200,00

Ficha: 0864 - Funcional: 08.244.0081-2.957
3.3.90.39.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
..................................R$ 4.000,00

Ficha: 0882 - Funcional: 08.244.0081-2.983
3.3.90.39.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
..................................R$ 14.363,00

Ficha: 0900 - Funcional: 08.244.0081-2.993
3.3.90.30.00  -  01  –  510.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO....................................R$ 3.000,00
Ficha: 0903 - Funcional: 08.244.0081-2.993
3.3.90.32.00  -  01  –  510.0000 -  MATERIAL,  BEM OU

S E R V I Ç O  P A R A  D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
..................................R$ 1.000,00

Ficha: 0905 - Funcional: 08.244.0081-2.993
3.3.90.36.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
....................................R$ 5.700,00

Ficha: 0906 - Funcional: 08.244.0081-2.993
3.3.90.39.00 - 01 – 510.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
..................................R$ 15.000,00E
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Ficha: 0908 - Funcional: 08.244.0081-2.993
3.3.90.40.00  -  01  –  510.0000  -  SERVIÇOS  DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA..................................................................R$
2.000,00

Unidade: 02.17.01 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Ficha: 0981 - Funcional: 24.131.0007-1.517
4.4.90.52.00  -  01  –  110.0000  -  EQUIPAMENTOS  E

M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
..................................R$ 15.000,00

Ficha: 0986 - Funcional: 24.131.0007-2.003
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO....................................R$ 2.000,00
Ficha: 0989 - Funcional: 24.131.0007-2.003
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
..................................R$ 5.670,00

T o t a l  d a
Anulação................................................................................
........................R$ 1.200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 07 de outubro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 07 de outubro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.039, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
191.492,13 (cento e noventa e
um  mi l ,  quatrocentos  e
noventa e dois reais e treze
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.934, de 03/10/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.19.02  -  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE

CULTURA
Ficha: 1046 - Funcional: 13.392.0048-2.160
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A

JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 191.492,13

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.19.02  -  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE

CULTURA
Ficha: 1035 - Funcional: 13.392.0048-1.554
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES..........................................R$ 5.309,94
Ficha: 1037 - Funcional: 13.392.0048-2.158
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 19.052,86
Ficha: 1038 - Funcional: 13.392.0048-2.158
3.3.90.31.00  -  01  –  110.0000  -  PREMIAÇÕES

CULTURAIS,  ARTÍSTICAS,  CIENTÍFICAS,  DESPORTIVAS  E
OUTRAS..................................................................................
.......R$ 10.328,44

Ficha: 1039 - Funcional: 13.392.0048-2.158
3.3.90.32.00  -  01  –  110.0000 -  MATERIAL,  BEM OU

S E R V I Ç O  P A R A  D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
.....................................R$ 1.000,00

Ficha: 1040 - Funcional: 13.392.0048-2.158
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 2.544,45

Ficha: 1042 - Funcional: 13.392.0048-2.159
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 5.709,30
Ficha: 1043 - Funcional: 13.392.0048-2.159
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 1.000,00

Ficha: 1048 - Funcional: 13.392.0048-2.386
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 258,50
Ficha: 1050 - Funcional: 13.392.0048-2.424
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 2.000,00
Ficha: 1051 - Funcional: 13.392.0048-2.424
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 3.000,00

Ficha: 1052 - Funcional: 13.392.0048-2.466
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 1.500,00
Ficha: 1053 - Funcional: 13.392.0048-2.466
3.3.90.36.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................E
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.......................................R$ 1.500,00
Ficha: 1054 - Funcional: 13.392.0048-2.466
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 13.690,25

Ficha: 1055 - Funcional: 13.392.0048-2.785
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 560,83
Ficha: 1056 - Funcional: 13.392.0048-2.785
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 2.500,00

Ficha: 1057 - Funcional: 13.391.0048-2.908
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 1.670,00
Ficha: 1058 - Funcional: 13.391.0048-2.908
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
......................................R$ 2.500,00

Ficha: 1062 - Funcional: 13.392.0048-2.911
3.3.50.39.14 - 01 – 110.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  E n t i d a d e s  C u l t u r a i s
Geral......................................................................................
..........................................R$ 100.000,00

Ficha: 1064 - Funcional: 13.392.0048-2.916
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 1.000,00
Ficha: 1065 - Funcional: 13.392.0048-2.916
3.3.90.36.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
.......................................R$ 700,00

Ficha: 1066 - Funcional: 13.392.0048-2.916
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 3.000,00

Unidade:  02.19.03  -  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE
TURISMO

Ficha: 1068 - Funcional: 23.695.0065-4.010
3.3.90.30.00  -  01  –  110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 10.000,00
Ficha: 1069 - Funcional: 23.695.0065-4.010
3.3.90.36.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
.......................................R$ 1.500,00

Ficha: 1070 - Funcional: 23.695.0065-4.010
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 1.167,56

T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 191.492,13

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 07 de outubro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 07 de outubro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.043, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
370.000,00  (trezentos  e
setenta  mi l  rea i s ) ,  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.501, de 02/03/2023,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 1131 - Funcional: 28.843.0008-0.033
3.2.90.21.00 - 01 – 110.0000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO..........R$ 370.000,00
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  1º,  a  anulação  de  dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0607 - Funcional: 09.272.0082-0.001
3.1.90.01.00-01–110.0000  -  APOSENTADORIAS,

R E S E R V A  R E M U N E R A D A  E
REFORMAS.............................................................................
.....................................R$ 43.000,00

Ficha: 0608 - Funcional: 09.272.0082-0.002
3.1.90.03.00-01–110.0000 - PENSÕES DO RPPS E DO

MILITAR............................R$ 50.000,00
Ficha: 0613 - Funcional: 28.843.0008-0.013
4.6.90.71.00-01–110.0000  -  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA

C O N T R A T U A L
RESGATADA...........................................................................
.....................................R$ 6.000,00

Ficha: 0614 - Funcional: 28.843.0008-0.014
4.6.90.71.00-01–110.0000  -  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA
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RESGATADA...........................................................................
.....................................R$ 15.000,00

Ficha: 0615 - Funcional: 28.843.0008-0.021
3.2.90.21.00-01–110.0000  -  JUROS  SOBRE  A  DÍVIDA

P O R
CONTRATO.............................................................................
.....................................R$ 100.000,00

Ficha: 0616 - Funcional: 28.843.0008-0.022
3.2.90.21.00-01–110.0000  -  JUROS  SOBRE  A  DÍVIDA

POR CONTRATO.............R$ 30.000,00
Ficha: 0617 - Funcional: 28.843.0008-0.023
3.2.90.21.00-01–110.0000  -  JUROS  SOBRE  A  DÍVIDA

P O R
CONTRATO.............................................................................
.....................................R$ 26.000,00

Ficha: 0618 - Funcional: 28.843.0008-0.024
3.2.90.21.00-01–110.0000  -  JUROS  SOBRE  A  DÍVIDA

P O R
CONTRATO.............................................................................
.....................................R$ 60.000,00

Ficha: 0619 - Funcional: 28.843.0008-0.025
4.6.90.71.00-01–110.0000  -  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA

C O N T R A T U A L
RESGATADA...........................................................................
.....................................R$ 25.000,00

Ficha: 0620 - Funcional: 28.843.0008-0.026
4.6.90.71.00-01–110.0000  -  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA

C O N T R A T U A L
RESGATADA...........................................................................
.....................................R$ 7.000,00

Ficha: 0621 - Funcional: 28.843.0008-0.027
4.6.90.71.00-01–110.0000  -  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA

C O N T R A T U A L
RESGATADA...........................................................................
.....................................R$ 8.000,00

T o t a l  d a
Anulação................................................................................
...........................R$ 370.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de outubro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de outubro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.045, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
328.000,00 (trezentos e vinte
e oito mil reais), em dotações
constantes do orçamento em

vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.04.01 - MANUT.SEC. DE INFRAESTRUTURA,

OBRAS, PLANEJ URB E HABITAÇÃO
Ficha: 0513 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 200.700,00

Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
Ficha: 0546 - Funcional: 15.451.0108-2.096
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 80.000,00

Unidade:  02.04.08  -  DIRETORIA  DE  HABITAÇÃO  E
INTERESSE SOCIAL

Ficha: 0566 - Funcional: 16.482.0057-2.460
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 39.500,00

Ficha: 0567 - Funcional: 16.482.0057-2.460
3.1.90.13.00  -  01  –  110.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  7.800,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 328.000,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.04.01 - MANUT.SEC. DE INFRAESTRUTURA,

OBRAS, PLANEJ URB E HABITAÇÃO
Ficha: 0514 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.1.90.13.00  -  01  –  110.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  225.000,00
Unidade: 02.04.04 - CEMITÉRIOS
Ficha: 0525 - Funcional: 15.452.0060-2.097
3.1.90.11.00  -  01  –  110.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 40.000,00

Ficha: 0526 - Funcional: 15.452.0060-2.097
3.1.90.13.00  -  01  –  110.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  63.000,00
T o t a l  d a
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Anulação................................................................................
...........................R$ 328.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 11 de outubro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 11 de outubro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 

 ESTADO DE SÃO PAULO  
 

 

 

Prefeitura Municipal de Lins  
Av: Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clelia – CEP: 16.401-300 – Lins/SP Fone (14) 3533-4259 / (14) 3533-4260 

       CNPJ 44.531.788/0001-38   MAIL: rh@lins.sp.gov.br HOME PAGE: www.lins.sp.gov.br 
 

 

ATOS DECISÓRIOS 
 

A Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura de Lins, com fundamento no artigo 
4º, parágrafo II do Decreto 11.962 de 27/11/2019, com alterações dadas pelo Decreto nº 
12.025 de 24/01/2020, expede os seguintes Atos Decisórios: 

 
UBS Junqueira Dr. Adalberto Ariano Crespo 
Ato Decisório nº 113/2024, de 11/10/2024 – OSVALDO BUTIGNOL JUNIOR, RG 
17.022.509, MÉDICO CLÍNICO GERAL – Efetivo, ACUMULA com Médico Cirurgião 
Pediátrico – CLT, na Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP – 
Bauru/SP. Decisão: Acúmulo Legal. 
 
Ato Decisório nº 114/2024, de 11/10/2024 – TATIANA ABRAO LEITE, RG 23.359.907, 
MÉDICA GINECOLOGISTA – Efetiva, ACUMULA com Médico, na Prefeitura Municipal de 
Getulina – Getulina/SP. Decisão: Acúmulo Legal. 
 
 
 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO  o  processo  l icitatório  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 052/2024, referente a REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  CONSTRUÇÃO  E  INSTALAÇÃO
COMPLETA  DE  RAMPAS  DE  ACESSIBILIDADE,  que
classificou  o  objeto  do  certame  à  empresa  ZANON
CONSTRUÇÕES  LTDA.

Lins/SP, 02 de Agosto de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

6º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:DIEGO PACHECO DA SILVA LTDA  (CNPJ
nº.  22.101.337/0001-28),  CONTRATO  Nº  029/2022  –
A S S U N T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAR  A  REFORMA  DO
GINÁSIO DE ESPORTES MANOEL DO CARENO

1.1.1.  Conforme  informações  contidas  no  Processo
Administrativo  n.º  7932/2024  o  objeto  do  presente
instrumento é conforme subitens a seguir:

1.1.2. AUMENTAR o valor do Contrato n.º 029/2022
em R$ 39.810,25 (trinta e nove mil oitocentos e dez
reais e vinte e cinco centavos).

1.1.3. Perfaz o presente aditivo o valor total R$
39.810,25 (trinta e nove mil oitocentos e dez reais e
vinte e cinco centavos).

Parecer jurídico: 14/10/2024
Assinatura: 15/10/2024

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 15 de outubro de 2024
Marco Antonio Legramandi – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

Editais
Editais

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria de
Fiscalização  de  Posturas,  CONVOCA  E  CITA,  os(as)
Senhores(as):

· ANGELICA RENATA MARCIANO IZAIAS, proprietário(a)
do imóvel de código 03-88A-065-000, na cidade de Lins;

·  JOACIR  MANOEL  DE  SANTANA,  proprietário(a)  ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  02-431-014-000,  na
cidade de Lins;

·  JOSE  MAIA,  proprietário(a)  do  imóvel  de  código
04-278-012-000, na cidade de Lins;

· JULIANO NOGUEIRA DOS SANTOS, proprietário(a) ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  03-227-004-000,  na
cidade de Lins;

· LUCIA CLEMENTE, proprietário(a) do imóvel de código
02-353-007-000, na cidade de Lins;

· MARIA DE FATIMA DA SILVA, proprietário(a) do imóvel
de código 03-269-003-000, na cidade de Lins;

·  SEBASTIAO  NUNES  -  ESPOLIO,  proprietário(a)  ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  04-108-013-000,  na
cidade de Lins;

· SERGIO RUBENS DE SOUZA DA LOJA, proprietário(a)
do imóvel de código 04-319-014-000, na cidade de Lins;

· THAEMY ROBERTA DE OLIVEIRA LIMA, proprietário(a)
do imóvel de código 03-82A-020-000, na cidade de Lins;

· VALDIR RIGAMONTE, proprietário(a) ou responsáveis
do imóvel de código 03-068-008-000, na cidade de Lins;

· VERA LUCIA KLEIBER, proprietário(a) ou responsáveis
do imóvel de código 03-256-012-000, na cidade de Lins;

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização
de Posturas (14) 3533-4250, sito a Avenida Nicolau Zarvos,
n° 754, Lins/SP, nos horários das 12:00 às 17:00 horas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 3ª e última
publicação  deste  edital  no  Diário  do  Município,  a  fim  de
tratarem  de  assuntos  de  seus  interesses.

Lins/SP, 15 de outubro de 2024.
Olivaldo Peron

Secretaria de Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e Habitação

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos

Atos
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